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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989 - EXCERTOS 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(artigos que versam sobre procedimentos arquivísticos de documentos sigilosos e sobre 
o Arquivo da Câmara dos Deputados) 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu funcionamento e 
processo legislativo próprio à Constituição Federal, 

RESOLVE: 

[,,,] 

Art. 48. As reuniões das Comissões serão públicas, salvo deliberação em contrário. 

(...) 

§ 6º A ata da reunião secreta, acompanhada dos pareceres e emendas que foram discutidos e 
votados, bem como dos votos apresentados em separado, depois de fechados em invólucro 
lacrado, etiquetado, datado e rubricado pelo Presidente, pelo Secretário e demais membros 
presentes, será enviada ao Arquivo da Câmara com indicação do prazo pelo qual ficará 
indisponível para consulta. 

Art. 61. A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração 
indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão às regras 
seguintes:  

I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer membro ou 
Deputado, à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da providência 
objetivada;  

II - a proposta será relatada previamente, quanto à oportunidade e conveniência da medida e o 
alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do ato impugnado, 
definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação;  

III - aprovado pela Comissão o relatório prévio, o mesmo Relator ficará encarregado de sua 
implementação, sendo aplicável à hipótese o disposto no § 6º do art. 35;  

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da legalidade do ato, 
avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e quanto à eficácia dos 
resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, atenderá, no que couber, ao 
que dispõe o art. 37.  

(...) 

§ 4º Quando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou confidencial, 
identificados com estas classificações, observar-se-á o prescrito no § 5º do art. 98.  

Art. 92. A sessão secreta será convocada, com a indicação precisa de seu objetivo:  

I - automaticamente, a requerimento escrito de Comissão, para tratar de matéria de sua 
competência, ou do Colégio de Líderes ou de, pelo menos, um terço da totalidade dos membros 
da Câmara, devendo o documento permanecer em sigilo até ulterior deliberação do 
Plenário.  

Art. 93. Para iniciar-se a sessão secreta, o Presidente fará sair do recinto das tribunas, das 
galerias e demais dependências anexas as pessoas estranhas aos trabalhos, inclusive os 
funcionários da Casa, sem prejuízo de outras cautelas que a Mesa adotar no sentido de 
resguardar o sigilo.  

(...) 

§ 2º Antes de encerrar-se a sessão secreta, a Câmara resolverá se o requerimento de 
convocação, os debates e deliberações, no todo ou em parte, deverão constar da ata pública, ou 
fixará o prazo em que devam ser mantidos sob sigilo.  
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§ 3º Antes de levantada a sessão secreta, a ata respectiva será aprovada e, juntamente com os 
documentos que a ela se refiram, encerrada em invólucro lacrado, etiquetado, datado e rubricado 
pelos membros da Mesa, e recolhida ao Arquivo.  

§ 4º Será permitido a Deputado e a Ministro de Estado que houver participado dos debates reduzir seu 
discurso a escrito para ser arquivado num segundo envelope igualmente lacrado, que se anexará ao 
invólucro mencionado no parágrafo anterior, desde que o interessado o prepare em prazo não 
excedente de uma sessão. 

(...) 

Art. 97. Lavrar-se-á ata com a sinopse dos trabalhos de cada sessão, cuja redação obedecerá 
a padrão uniforme adotado pela Mesa.  

§ 1º As atas impressas ou datilografadas serão organizadas em Anais, por ordem 
cronológica, encadernadas por sessão legislativa e recolhidas ao Arquivo da Câmara.  
(...) 

Art. 98. O Diário da Câmara dos Deputados publicará a ata da sessão do dia anterior, com toda 
a seqüência dos trabalhos.  

(...) 

§ 4º As informações enviadas a Câmara em virtude de solicitação desta, a requerimento de 
qualquer Deputado ou Comissão, serão, em regra, publicadas na ata impressa, antes de 
entregues, em cópia autêntica, ao solicitante, mas poderão sê-lo, em resumo ou apenas 
mencionadas, a juízo do Presidente, ficando, em qualquer hipótese, o original no Arquivo da 
Câmara, inclusive para o fornecimento de cópia aos demais Deputados interessados.  
§ 5º Não se dará publicidade a informações e documentos oficiais de caráter reservado. 
As informações solicitadas por Comissão serão confiadas ao Presidente desta pelo Presidente 
da Câmara para que as leia a seus pares; as solicitadas por Deputado serão lidas a este pelo 
Presidente da Câmara. Cumpridas essas formalidades, serão fechadas em invólucro lacrado, 
etiquetado, datado e rubricado por dois Secretários, e assim arquivadas.  

Art. 111. Os projetos deverão ser divididos em artigos numerados, redigidos de forma concisa e 
clara, precedidos, sempre, da respectiva ementa.  

§ 1º O projeto será apresentado em três vias:  

I - uma, subscrita pelo Autor e demais signatários, se houver, destinada ao Arquivo da Câmara;  

Art. 254. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser exercida mediante o oferecimento 
de sugestões de iniciativa legislativa, de pareceres técnicos, de exposições e propostas oriundas 
de entidades científicas e culturais e de qualquer das entidades mencionadas na alínea a do 
inciso XII do art. 32. (“Caput” do artigo com numeração adaptada aos termos da Resolução nº 
20, de 2004) 

(...)  

§ 2º As sugestões que receberem parecer contrário da Comissão de Legislação Participativa 
serão encaminhadas ao Arquivo. 

 
[...] 

 


